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1 EMPREENDIMENTO 
 

1.1 DADOS DO EMPREENDIMENTO 
 

O objetivo do presente Estudo de Impacto de Vizinhança é descrever 
os impactos positivos e negativos da operação de uma empresa 
especializada em compra, segregação e revenda de Resíduos Classe IIB, 
mais especificamente Resíduos Metálicos, Papelão e Papel, instalada na 
Rua Vidal Flávio Dias, no Bairro Belchior Baixo. 

Irá operar na Rua Vidal Flávio Dias, próximo ao entroncamento com 
a Rua Antonio Benedito de Amorim. No Anexo 5.3, temos a Matrícula 
atualizada do terreno, juntamente com a Anuência do Proprietário para 
instalação do empreendimento no local. 

 
Matrícula 17.245 (ANEXO 5.2). 
Ofício de Registro de Imóveis de Gaspar  
Área: 69.626,82 metros quadrados 
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1.2 IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 

Razão Social: Fábio Sucatas 
Nome Fantasia: GFM Ambiental 
CNPJ: 50.677.084/0001-70  
Endereço: Rua Vidal Flávio Dias, 2600 – Galpão 04  
Bairro: Belchior Baixo  
Cidade: Gaspar / SC  
CEP: 89.117-455 
Telefone: (47) 99132-3923  
E-mail: gfm.ambiental@gmail.com  

 

1.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

Razão Social: Rafael Andrade Weber 

Nome Fantasia: JRW Consultoria e Soluções Ambientais 
CNPJ: 34.084.230/0001-06 
Endereço: Rua Narciso Poffo, 210 
Bairro: Centro 
Cidade: Gaspar / SC 
CEP: 89.110-040 
Profissional Responsável pelo Estudo: Ronald Welter 
Registro Profissional: CREA/SC 159288-5 
E-mail: eng.rwelter@hotmail.com 

ART: 8823379-7/2023 (ANEXO 5.1) 
Telefone: (47) 98811-1315 
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1.4 CARACTERIZAÇÃO E DIMENSÕES DO EMPREENDIMENTO. 

 

O empreendimento objeto deste estudo é uma empresa 

especializada em Compra, Segregação e Armazenamento Temporário e 

Revenda de Resíduos Classe IIB, com Área Utilizada de 1.300,00 metros 

quadrados e 375,00 metros quadrados de área construída. 

 

1.5 COORDENADAS GEOGRÁFICAS  

 
FIGURA 01 - MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. FONTE: O AUTOR. 

 

As coordenadas geográficas do ponto central do empreendimento são as 

seguintes: 

S 26°53`15.51`` W 49°00`46.98`` 
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2 CARACTERIZAÇÃO DA VIZINHANÇA 

2.1 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
Municipal 

 Lei 2803/2006 – Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do 

Município de Gaspar e dá outras providências. 

 Lei 3934/2018 – Institui o Código Ambiental do Município de Gaspar e dá outras 

providências. 

 Lei 2888/2007 – Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico e 

estabelece outras providências. 

 Lei 1155/1988 – Institui o Código de Obras do Município de Gaspar. 

 

Estadual 

 Lei 14.675/2009 – Institui o Código Estadual do Meio Ambiente e estabelece 

outras providências. 

 Lei 16.342/2014 – Altera a Lei 14.675/2009 e estabelece outras providências. 

 Lei 5.846/1980 – Dispõe sobre a proteção do patrimônio cultural do Estado e dá 

outras providências. 

 Resolução CONSEMA 99/2017 – Listagem de atividades sujeitas ao 

Licenciamento Ambiental Municipal e dá outras providências. 

 Resolução CONSEMA 98/2017 – Listagem de atividades sujeitas ao 

Licenciamento Ambiental, define os estudos ambientais necessários e 

estabelece outras providências. 

Federal 

 Lei 10.257/2001 – Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelece diretrizes gerais da Política Urbana e dá outras providências. 

 Lei 6.766/1979 – Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 

providências. 

 Lei 12.651/2012 – Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa e dá outras 

providências. 

 Lei 11.428/2006 – Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa do Bioma Mata 

Atlântica e dá outras providências. 

 Lei 9.985/2000 – Institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza – SNUC. 

 Lei Federal 12.305/2010 – Política Nacional dos Resíduos Sólidos 

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
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2.2 ADENSAMENTO POPULACIONAL, CARACTERÍSTICAS 
POPULACIONAIS/SOCIOECÔNOMICAS DO BAIRRO E VIZINHANÇA 

 

A questão a ser tratada neste capítulo será o adensamento 
populacional, principalmente dentro da área de influência direta. O 
Belchior Baixo é um dos bairros do município de Gaspar que mais está 
sendo procurado para construção de galpões e instalação de indústrias, 
muito pelo fato de proximidade com a Rodovia Ingo Hering (BR-470). 

 Visto que o CENSO 2022 ainda não foi apresentado, utilizaremos os 
dados obtidos junto à Secretaria de Planejamento Territorial de Gaspar 
(FECAM, 2019), que define que o bairro Belchior Baixo possui uma área de 
23,81 km2, uma população estimada para o ano de 2018 de 369 habitantes, 
chegando a uma densidade demográfica de 15,5 habitantes por quilometro 
quadrado. Tal informação demonstra que o bairro possui uma densidade 
demográfica baixíssima, uma das menores do município, e que ainda tem 
área ainda para crescer.  

Para ocorrer uma urbanização responsável, são de suma importância 
os estudos preliminares, visto que determinam os impactos de novos 
empreendimentos em seus bairros, nas suas cidades e no meio ambiente.  

Conforme definido por Acioly et al (1998, pag. 31): 
 

Um dos principais argumentos para se encorajarem as altas 
densidades urbanas está ligada à eficiência na provisão e 
manutenção das infra-estruturas e serviços urbanos. Os 
argumentos são simples: baixa densidade significa longas redes 
de infra-estrutura (em potencial estado de ociosidade) para 
poucos consumidores e, portanto, altos custos de investimentos 
per capita tanto na instalação quanto na operação. 

 
O empreendimento objeto deste estudo terá uma população não-

residente, composta pelo empreendedor e seus funcionários, e que não 
gerará um adensamento populacional no bairro. 

As Figuras 02, 03, 04 e 05 mostram um pouco da realidade atual da 
Área de Influência do empreendimento: 
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Figura 02 – Fragmento Florestal Rua Vidal 

Flávio Dias. Fonte: O Autor. 
Figura 03 – Empresa Rua Vidal Flávio Dias. 

Fonte: O Autor. 

  
Figura 04 – Terreno Baldio na Rua Vidal Flávio 

Dias. Fonte: O Autor. 
Figura 05 – Residência na Rua Vidal Flávio 

Dias. Fonte: O Autor. 

  
            As obras de urbanização da Rua Vidal Flávio Dias melhorarão 
consideravelmente o dia a dia da população residente nessa região. 

O empreendimento, objeto deste estudo, por ser uma empresa de 
pequeno porte, com poucos funcionários, não irá impactar no 
adensamento populacional da região. 
 

2.3 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E SEU MAPEAMENTO, 
ZONEAMENTO EXISTENTE PARA A ÁREA DE INFLUÊNCIA 

 

A execução do mapeamento do uso e ocupação local foi realizado 
após a vistoria in loco, conhecendo a realidade do local, para 
posteriormente, através de softwares de geoprocessamento, elaborar o 
mapa, apresentando na próxima Figura. 

A Figura 06 apresenta o uso de solo local dos terrenos com frente 
para a Rua Vidal Flávio Dias, dentro da Área de Influência Direta. Essa região 
ainda possui características rurais, com muitos pastos, criação de animais e 
fragmentos florestais. Com a urbanização da Rua Vidal Flávio Dias, entende-
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se que o poder público quer direcionar o crescimento do município para 
essa região, visando trazer mais investimentos privados para essa região. 

 
FIGURA 06 - MAPEAMENTO DO USO DE SOLO NA RUA VIDAL FLAVIO DIAS, DENTRO DA AID. FONTE: O AUTOR. 

De acordo com o Plano Diretor de Gaspar, o macrozoneamento 
predominante do local onde o empreendimento será implantando, é 
denominado macrozona II – áreas de ocupação rarefeita, e que uma das 
suas características é de que são grandes áreas sem ocupação urbana, com 
razoável infra-estrutura: 
 

 Área de Expansão Urbana (AEU); 

 O Zoneamento da Rua Vidal Flávio Dias é Corredor de 
Desenvolvimento – CD; 

 ALP; 
 
O Zoneamento AEU, que faz parte da Macrozona II, que possui os seguintes 
objetivos: 
 

 Induzir a ocupação ordenada, de baixa densidade, 
promovendo a integração socioterritorial dos bairros; 

 Compatibilizar a ocupação e o adensamento com a capacidade 
de suporte da infraestrutura, especialmente o sistema de água 
e esgoto, bem como a oferta de equipamentos sociais; 
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 Permitir atividades agrícolas de baixa intensidade, em especial 
a agricultura familiar; 

 
De acordo com o Plano Diretor, os Corredores de Desenvolvimento 

são destinados preferencialmente à instalação de atividades industriais, 
comerciais e de prestação de serviços, cujo porte e/ou nível de interferência 
possam produzir incômodos, ou que possam ser incompatíveis com uso 
predominantemente residencial. O empreendimento, objeto deste estudo, 
apesar de ser um empreendimento comercial e prestador de serviços, não 
irá causar incômodos a população vizinha. 

No Anexo 5.6, temos a Consulta de Viabilidade e a Certidão de Uso 
de Solo, informando que existe a viabilidade urbanística para a operação 
deste empreendimento. 

Essas informações demonstram, que o poder público, através do seu 
plano diretor, está de acordo com a operação deste empreendimento e que 
o mesmo não impactará negativamente na região onde está instalada. 
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2.4 LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO DOS CONFRONTANTES 
DIRETOS E VIZINHANÇA 

 

  
FIGURA 07 – VISTA DOS CONFRONTANTES DO 

EMPREENDIMENTO NA PORÇÃO NORTE. FONTE: O 

AUTOR. 

FIGURA 08 – VISTA DOS CONFRONTANTES DO 

EMPREENDIMENTO NA PORÇÃO LESTE. FONTE: O 

AUTOR. 

  
FIGURA 09 – VISTA DOS CONFRONTANTES DO 

EMPREENDIMENTO NA PORÇÃO OESTE. FONTE: O 

AUTOR. 
 

FIGURA 10 – VISTA DOS CONFRONTANTES DO 

EMPREENDIMENTO NA PORÇÃO SUL. FONTE: O AUTOR. 
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2.5 PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 
E INDIRETA 

2.5.1 DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 

 
FIGURA 11- ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA DO EMPREENDIMENTO. 

FONTE: O AUTOR. 
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2.5.2 DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA 

 
FIGURA 12 - ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA DO EMPREENDIMENTO. 

Fonte: O Autor.  
 

2.6 JUSTIFICATIVA DA DEFINIÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA E 
INCIDÊNCIA DOS IMPACTOS 

2.6.1 ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETA 
 

A delimitação da área de influência direta compreende a área que 

receberá a maior previsibilidade de impactos das mais variadas origens 

(social, mobilidade urbana, econômica, etc), tanto na etapa de implantação 

quanto na etapa de operação. 

Na Figura 11, temos um Raio de 650,00 metros em torno do 

Empreendimento, tendo como base as principais ruas que receberam a 

influência do empreendimento. Entende-se que a principal influência que o 

empreendimento objeto deste estudo será o tráfego gerado. A partir deste 

ponto, podemos definir os limites da Área de Influência Direta, sendo os 

locais que esse impacto passa a ser diluído em determinadas rodovias, 

direções. 
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 Os limites da Área de Influência Direta terminam no seguinte 

entroncamento: 

 

 Rua Vidal Flávio Dias com a Rua Antonio Benedito de Amorim. 

 

A partir desses entroncamentos, os caminhões da empresa podem 

seguir caminho para as cidades do litoral, como Gaspar e Ilhota, ou para as 

cidades à oeste, como Blumenau e Indaial, por exemplo. 
 

2.6.2 ÁREA DE INFLUÊNCIA INDIRETA 
 

Visando definir a área relativa à Área de Influência Indireta, será 
considerada o Município de Gaspar, conforme Figura 12. 

A área que foi definida como Área de Influência Indireta está 
potencialmente sujeita a impactos indiretos da operação do 
empreendimento, abrangendo tanto as questões ambientais, quanto as 
questões socioeconômicas. Visto que o empreendimento, objeto deste 
estudo, pode comprar e vender resíduos de qualquer empresa do 
município, gerando trânsito em todo município. Porém, por outro lado, 
através do pagamento de impostos, gerando retorno financeiro ao 
município. 

Considera-se, que, dentro dessa área, todo o impacto negativo 
gerado será mitigado ou dissipado. As questões ambientais terão uma 
abrangência menor, já, em relação, as questões socioeconômicas, que 
envolvem geração de trabalho e retorno em forma de impostos, impactarão 
o município como um todo, porém, de forma positiva.  
 

2.7 CARACTERIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DE IMPACTOS 
LOCAL JUNTAMENTE COM ÁREAS DE RELEVÂNCIA AMBIENTAL  

 

Visando a preservação de áreas ambientalmente vulneráveis e áreas 
especialmente protegidas, o poder público, nos últimos anos, tem 
gradativamente se precavendo com as questões ambientais. Visto que a 
implantação de empreendimentos potencialmente poluidores pode 
impactar o meio ambiente de forma negativa, é de suma importância 
estudos preliminares que possam identificar maneiras de mitigar tais 
impactos. 
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De acordo coma a Lei Federal do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza (Lei 9.985/2000): 

 
Unidades de Conservação: Espaço territorial e seus recursos 
ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características 
naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, 
com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime 
especial de administração, ao qual se aplicam garantias 
adequadas de proteção. (Planalto, 2022) 

 
Martins et al citou que (2015, págs. 244, 251), no município de 

Gaspar, existem duas Unidades de Conservação, a Área de Proteção 
Ambiental do Bateias, instituída pelo Decreto 168/2000, e o Parque 
Nacional da Serra do Itajaí, criado em 2004, e que está parcialmente dentro 
dos limites do município. O empreendimento, objeto deste estudo, está 
fora dos limites de ambas as Unidades de Conservação citadas. 

No ano passado, 2022, Gaspar criou mais uma Unidade de 
Conservação, o Parque Natural Municipal dos Bugios. O mesmo foi 
implantado no Bairro Bela Vista, em terreno situado próximo ao Instituto 
Federal Catarinense – IFSC (Prefeitura Municipal de Gaspar, 2022). 
Importante salientar que o empreendimento objeto deste estudo não irá 
impactar negativamente nesse Parque Natural Municipal. 

A Legislação Ambiental brasileira define algumas áreas com 
restrições, como, por exemplo, as Áreas de Preservação Permanente, 
definidas pelo Artigo 4°, da Código Florestal 12.651/2012 e o Unidades de 
Conservação, definidas pela Lei 9985/2000. No Anexo 5.6, temos as 
Consultas e Certidões emitidos pela SEPLANT e SUMADS, definindo que a 
empreendimento possui viabilidade ambiental para instalação. Existe uma 
vala de drenagem à oeste do empreendimento, que foi descaracterizada 
pelo Parecer Técnico de Geologia 084/2023, porém, existe a incidência de 
Área de Preservação Permanente aos fundos do imóvel, contudo, não 
impactando na área utilizada pela GFM Ambiental. 

A caracterização dos possíveis impactos ambientais do 
empreendimento é vista junto ao processo de Licenciamento Ambiental do 
mesmo. Nesta questão, no Anexo 5.5, temos o Protocolo de Licenciamento 
Ambiental do empreendimento, perante à Superintendência de Meio 
Ambienta e Desenvolvimento Sustentável de Gaspar, além do Croqui 
Ambiental do empreendimento. O local onde o empreendimento está 
instalado, está presente dentro da Bacia Hidrográfica do Rio Itajaí, e na sub-
bacia do Ribeirão Belchior. 
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A Figura 13 apresenta o Ribeirão Belchior, junto à Rua Vidal Flávio 
Dias, próximo da Área de Impacto Direto do empreendimento.  

O empreendimento, objeto deste estudo, não irá impactar 
negativamente nas Áreas de Interesse Históricos, Culturais ou Paisagísticos 
do município. Quanto as questões ambientais, o empreendimento pode ser 
considerado como benéfico ao meio ambiente, pelos serviços de 
gerenciamento de resíduos sólidos a serem exercidos no local. 

 

 
FIGURA 13 – RIBEIRÃO BELCHIOR. FONTE: O AUTOR. 

3 ASPECTOS DA ÁREA  

3.1 VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA, ALÉM DO HISTÓRICO DE 
VALORIZAÇÃO OU DESVALORIZAÇÃO DO IMÓVEL E DO SEU 
ENTORNO, E PROSPECTOS FUTUROS 

 

O planejamento urbano das cidades está ligado à valorização urbana 
local. Com isso, todo empreendimento que busca todas as anuências 
perante ao poder público municipal, respeitando suas condicionantes, trará 
uma valorização imobiliária positiva na região onde será implantado e no 
município inteiro.  
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O empreendimento, objeto deste estudo, está locando um galpão, 
que já está construído no local há anos, portanto não terá impactos 
relacionados à implantação do mesmo. Tais galpões sempre foram 
utilizados por indústrias e/ou empresas que prestam serviços. O tipo de 
atividade que a GFM Ambiental irá realizar no local não irá impactar 
negativamente na vizinhança, pois o tipo de resíduos a ser armazenado no 
local não gera odores, por exemplo. 

A Rua Vidal Flávio Dias está sendo muito utilizada últimos anos para 
construção de galpões e instalação de novas indústrias, deixando de ser um 
bairro somente residencial. 

Por essas questões, entende-se que a instalação da GFM Ambiental 
não impactará negativamente na Valorização Imobiliária da região. 
 

 
FIGURA 14 – RUA VIDAL FLÁVIO DIAS, EM FRENTE AO EMPREENDIMENTO. FONTE: O AUTOR. 

 

 3.2 ÁREAS DE INTERESSE HISTÓRICO, CULTURAL E 
PAISAGÍSTICO, JUNTAMENTE COM SEU HISTÓRICO 

 

Os estudos envolvendo as questões históricas da nossa sociedade, 
tanto da cultura indígena, quanto dos imigrantes que chegaram as nossas 
localidades antigamente, visando entender seus comportamentos, por 
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exemplo, estão cada vez mais sendo realizados. Conforme Heródoto 
proferiu: ``Pensar o passado para compreender o presente e idealizar o 
futuro``. 

Com o objetivo de determinar as áreas de patrimônio histórico e 
cultura, o Estado de Santa Catarina, conforme apresentado em seu próprio 
site, o mesmo possui 57 imóveis históricos tombados como Património 
Histórico-Culturais, porém, nenhum deles situado em Gaspar (Governo do 
Estado, 2018). Corroborando com essa informação, a Fundação Catarinense 
de Cultura (2021), também apresentou uma Lista de Bens Tombados no 
Estado de Santa Catarina, na qual não consta nenhum imóvel tombado em 
Gaspar.  

Considerando que a operação deste empreendimento não 
demandará nenhuma nova construção, entende-se que não ocorrerá 
impacto algum a paisagem do local. 

Existem áreas de Interesse Histórico e Cultural localizadas no Centro 
e em outras localidades de Gaspar, conforme zoneamento, porém, o 
empreendimento objeto deste estudo não impactará em nenhuma dessas 
áreas. 

 

3.3 EQUIPAMENTOS URBANOS 
 
De acordo com a Lei Federal 6.766/1979, são considerados 

equipamentos públicos: os de abastecimento de água, serviços de esgoto, 
energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE) de Gaspar, 
de acordo com a Lei 404/74, é responsável pelos seguintes serviços: 

 
a) Abastecimento de água Potável; 
b) Esgotamento Sanitário; 
c) Limpeza Urbana e manejo de resíduos sólidos; 
d) Drenagem e manejo das águas pluviais; 

 
O local onde o empreendimento se instalará não possui dois destes 

equipamentos: Esgotamento Sanitário e Drenagem de Águas Pluviais, os 
outros equipamentos a região possui. 

Em 2023, existe a possibilidade de início das obras de pavimentação 
asfáltica e a drenagem pluvial, entre a Rodovia Ingo Hering e o trevo junto 
à Rua Antonio Benedito de Amorim (Cruzeiro do Vale, 2023). 
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O galpão onde a empresa está se instalando possui sistema 
hidrossanitário, composto por fossa séptica e filtro anaeróbio, conforme 
estabelecido pelo Código de Obras municipal.  

Os resíduos a serem gerados no empreendimento serão em 
pouquíssima quantidade e que terão sua gestão sendo de forma correta. 
De acordo com o Samae (2023), a Coleta Convencional é realizada duas 
vezes na semana (segunda e sexta) e a Coleta Seletiva é realizada uma vez 
na semana, as quartas-feiras. 

Quanto a questão envolvendo telefonia, o município é atendido pela 
rede de telefonia fixa e pelas operadoras Claro, Tim e Vivo. 

A rede de gás canalizada está sendo expandida no estado de Santa 
Catarina, o município de Gaspar é atendido já a alguns anos por rede 
canalizada de gás. O próprio gasoduto da Transportadora Brasileira 
Gasoduto Bolívia-Brasil – TBG atravessa o município de Gaspar, porém, o 
empreendimento não impactará esse gasoduto, muito menos sua faixa de 
domínio.  Somado a esta questão, devido ao local estratégico onde o 
município de Gaspar se encontra aliado à sua disponibilidade de rede 
canalizada de gás, o município receberá a primeira usina termelétrica a gás 
natural, a ser implantada esse ano (WH3, 2022). 

Atualmente, a Rua Vidal Flávio Dias é constituída de estrada de chão, 
assim como o acesso ao empreendimento objeto deste estudo, porém, irá 
passar por um processo de urbanização, na qual estão contemplados 
serviços de drenagem e pavimentação asfáltica, o que acabará com os 
problemas relacionados a poeira e barro no local. Somente os acessos 
internos da matrícula continuarão a ser constituída de chão batido, porém, 
que não impactarão na vizinhança próxima. Entende-se que essa região do 
Belchior é muito apta para receber novos galpões e indústrias, pela 
proximidade com a Rodovia Ingo Hering (BR-470).  

Conforme a Organização das Nações Unidas, cada pessoa necessita 
de cerca de 110 litros de água por dia para atender as suas necessidades de 
higiene e consumo. De acordo com TrataBrasil, destaca que o consumo 
médio de água potável no Brasil é de cerca de 152,1 litros por habitante/dia 
(TrataBrasil, 2022).   

O local onde o empreendimento objeto deste estudo operará será 
atendido pela Estação de Tratamento de Água V (ETA V), localizada no 
Belchior, que possui uma vazão de tratamento de 12,5 litros/segundo 
(FECAM, 2017). Segundo o Plano Municipal de Saneamento Básico (FECAM, 
2017), a Estação de Tratamento de Efluentes V, do Belchior, possuía um 
reservatório com capacidade 310 mil litros, então, com o novo reservatório 
construído em 2018, quase que duplicou sua capacidade, melhorando e 
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muito a capacidade de reservação e posterior distribuição de água tratada 
no bairro. O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), 
aumentou a capacidade de reservação de água da Estação de Tratamento 
de Efluentes V, do Belchior, através de um novo reservatório com 
capacidade de 275 mil litros (SAMAE, 2018). Por mais que a Rua Vidal Flávio 
Dias é atendida pelo SAMAE na questão da água potável, os galpões da 
matrícula onde o empreendimento se instalou utilizam água de ponteira, 
conforme Cadastro de Água presente no Anexo 5.7 deste estudo, que está 
em nome do proprietário dos galpões, Sr. Eduwirgen Luiz Pamplona. 

A GFM Ambiental possui Sistema Hidrossanitário composto por Fossa 
Séptica e Filtro Anaeróbio, na qual o efluente tratado é enviado para a vala 
de drenagem presente à oeste do empreendimento. Segundo o 
proprietário, a limpeza do sistema hidrossanitário é realizada anualmente, 
no Anexo 8.5 temos o comprovante da última limpeza deste sistema. 
Devido à topografia do local, entende-se que o melhor sistema a ser 
utilizado neste local é este, composto por fossa séptica, filtro anaeróbio e 
destinação a vala de drenagem. Aliado a isto, nos dias de vistoria ao local, 
em nenhum momento foi detectado maus odores, fato que demonstra que 
o sistema está funcionando perfeitamente. Não se observa a necessidade 
de instalar sumidouro no local. 

O abastecimento de energia elétrica no município de Gaspar é de 
responsabilidade da CELESC – Centrais Elétricas de Santa Catarina.    
Conforme dados obtidos junto ao labEEE/UFSC (2022), o consumo médio 
de energia elétrica em residências brasileiras é de 152,2 kWh/mês.  

O empreendimento objeto deste estudo, será um pequeno 
consumidor de água e de eletricidade, fazendo com que não haverá 
problema para as empresas de energia elétrica e saneamento básico 
atenderem essa demanda.  
 

3.4 EQUIPAMENTOS COMUNTÁRIOS 
 

De acordo com a Lei Federal 6.766/1979 são definidos como 
Equipamentos Comunitários: equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares (Planalto, 2022).  Já a Constituição da República 
Federativa do Brasil, define-os em seu Artigo 6° como: 

 
São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
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assistência aos desamparados, na forma desta Constituição 
(Planalto, 2022). 

 

A GFM Ambiental, durante sua operação, não gerará população fixa, 
somente uma população não-residente, através dos seus administradores 
e colaboradores. 

Em relação à Segurança Pública, foi verificado junto a Policia Militar 
de Gaspar como funciona na Rua Vidal Flávio Dias, na qual ocorrem duas 
rondas por dia, uma durante o dia e outra à noite, o que já foi uma 
solicitação dos moradores. A Polícia informou que a região é calma, que o 
principal problema é o barulho de motos e a velocidade das mesmas de vez 
em quando. Quando à questão da implantação de empresas no local, 
quanto mais tiverem melhor, mais pessoas/funcionário, dificultando ação 
de ladrões, por exemplo. 

Através de dados obtidos, Gaspar apresenta os seguintes dados 
relacionados à saúde: 

 

 Taxa de Mortalidade Infantil 2017: 4,42 (A do Brasil é 12,38); 
(Atlas Brasil, 2022). 

 Expectativa de vida ao nascer (2010): 78,3 anos (PNUD, 2010); 
*Em 2012, a expectativa de vida ao nascer no Brasil era de 
74,52 anos. 
 

Os moradores dessa região do Belchior fazem parte da chamada 
Região da Saúde I, e que são atendidos pela Estratégia da Saúde da Família 
Margem Esquerda II, localizada no Bairro Margem Esquerda, mais 
precisamente no Loteamento Jardim das Arábias, conforme apresentando 
na Figura 15. Na Figura 16, temos a distância do empreendimento para esta 
Unidade de Saúde, no caso, a mais próxima do empreendimento. 

Como forma de mitigar mínimos impactos que esse empreendimento 
possa gerar sobre equipamentos comunitários, em suas futuras 
contratações, serão priorizados candidatos de Gaspar, o que não causará 
mais demanda aos equipamentos comunitários municipais. Atualmente o 
empreendimento já possui 3 colaboradores. 

Conforme já explicado anteriormente, visto que os funcionários e 
administradores do empreendimento são considerados como população 
não-residente, fazendo com que não ocorra impactos aos equipamentos 
comunitários municipais. 
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FIGURA 15 – ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA MARGEM ESQUERDA II, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO 

JARDIM DAS ARÁBIAS. FONTE: O AUTOR. 
 

 

FIGURA 16 - DISTÂNCIA DO EMPREENDIMENTO PARA A UNIDADE DE SAÚDE MAIS PRÓXIMO. FONTE: O AUTOR - 

ADAPTADO DO GOOGLE MAPS. 
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3.5 SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E TRANSPORTES, INCLUINDO, DENTRE 
OUTROS, TRÁFEGO GERADO, ACESSIBILIDADE, ESTACIONAMENTO, 
CARGA E DESCARGA, EMBARQUE E DESEMBARQUE, DEMANDA 
POR TRANSPORTE PÚBLICO. 

 

Pretendendo entender o impacto do empreendimento referente à 
questão do tráfego gerado, serão analisadas as duas principais vias que 
receberão esse tráfego gerado pelo empreendimento: 

 

 Rua Vidal Flávio Dias; 

 Rua Antônio Benedito de Amorim; 
 

Conforme com a Lei Complementar 65/2015, que institui o Plano 
Diretor de Transporte e Mobilidade Urbana de Gaspar: 

 
1. Tanto a Rua Vidal Flávio Dias quanto a Rua Antonio Benedito 

de Amorim são consideradas como Vias Arteriais; 
 

O empreendimento, objeto deste estudo, tem dois caminhões de 
pequeno porte, que são utilizados para transporte dos resíduos, conforme 
apresentado nas Figuras 17 e 18. 

 

 
FIGURA 17 - CAMINHÃO `TOCO` UTILIZADO PELA 

EMPRESA. FONTE: O AUTOR. 

 
FIGURA 18- CAMINHÃO `TOCO` UTILIZADO PELA 

EMPRESA. FONTE: O AUTOR. 
 
Entende-se que esse número mínimo de veículos da empresa não irá 

impactar no tráfego dessa região, até por que a Rua Vidal Flávio Dias é 
utilizada como atalho para chegar a Blumenau por muitos motoristas de 
caminhões. Foram feitas algumas visitas nesse trecho para verificar se a via 
está saturada por tráfego, e em nenhum dos horários visitados foi 
verificado algum tipo de congestionamento no local. Com a obra de 
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urbanização da Rua Vidal Flávio Dias, entende-se que o tráfego nessa região 
possa até aumentar, porém, vai fluir mais naturalmente. 

Visando mitigar possíveis impactos relacionados à geração de tráfego 

e periculosidade no acesso ao empreendimento, foram apresentadas 

medidas mitigadoras, presentes no Item 4.2 deste estudo. 

Quanto as questões envolvendo a demanda por estacionamentos, de 

carga e descarga e embarque e desembarque será atendida pelo espaço 

destinado a essas necessidades, dentro da própria matrícula onde o 

empreendimento está instalado, não impactando de nenhuma forma na 

Rua Vidal Flávio Dias. 

Quanto à questão de acessibilidade ao terreno, por mais que seja de 

chão batido, é considerado bom o acesso, não apresentando quaisquer 

dificuldades para acesso de veículos ao local. Aliado a isto, o projeto de 

urbanização da Rua Vidal Flávio Dias compreende implantação de calçadas 

e ciclofaixas, além do asfaltamento da via, o que facilitará o acesso de 

veículos e pedestres ao empreendimento, objeto deste estudo. 
          

 
FIGURA 19 – PONTOS DE ÔNIBUS MAIS PRÓXIMOS AO EMPREENDIMENTO.  FONTE: O AUTOR. 

Na Figura 19, é apresentado os pontos de ônibus mais próximos ao 
empreendimento. Pretendendo determinar se existe esse mobiliário 
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urbano, foi realizada uma vistoria técnica na Rua Vidal Flávio Dias, via onde 
o empreendimento operará e que é atendida pelo Transporte Público 
Municipal. Assim, as Figura 20 e 21 apresenta os Pontos de Ônibus mais 
próximos presentes nesta via. A Rua Vidal Flávio Dias é atendida pela 
Expresso Presidente, através da sua Linha 10 – Belchior Alto / Belchior 
Baixo, que atende a via de segunda a sexta (Expresso Presidente, 2023).  

 

 
FIGURA 20 - PONTO DE ÔNIBUS NA RUA VIDAL FLÁVIO 

DIAS. FONTE: O AUTOR. 

 
FIGURA 21 - PONTO DE ÔNIBUS NA RUA VIDAL FLÁVIO 

DIAS. FONTE: O AUTOR. 

 

3.6 IMPACTO SOCIOECÔMICO NA POPULAÇÃO RESIDENTE OU 
ATUANTE NO ENTORNO 

 

A operação deste empreendimento na Rua Vidal Flávio Dias, que está 
se tornando gradativamente uma área industrial e de serviços, em um 
galpão que já está construído a anos, não irá impactar negativamente na 
população do seu entorno. Além disto, através da geração de emprego, 
renda e uma gestão adequada de resíduos, irá impactar positivamente no 
cenário econômico municipal, diretamente e indiretamente, como no 
pagamento de impostos, por exemplo.  
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4 IMPACTOS CAUSADOS PELO EMPREENDIMENTO, MEDIDAS 
MITIGADORAS E MEDIDAS COMPENSATÓRIAS. 

4.1   PONTOS POSITIVOS E NEGATIVOS INDUZIDOS PELA 
INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DO EMPREENDIMENTO NA ÁREA DE 
INFLUÊNCIA 

 

Visto que o galpão onde o empreendimento irá operar já está 
construindo, neste capítulo somente será apresentada os impactos da 
etapa de OPERAÇÃO. 

 
INTERVENÇÕES CLASSIFICAÇÃO MEDIDAS 

MITIGADORAS 
IMPACTOS POSITIVO NEGATIVO INTENSIDADE PERMANENTE TEMPORÁRIO GESTÃO DOS IMPACTOS 

 
Poluição Sonora 

 
 

 
o 

 
Baixa 

  
o 

Atendimento as NBRs 
10.151/2019 e 
10.152/2017.  

Poluição Atmosférica  o Baixa  o Não Aplicável. 

 
 

Poluição Hídrica 

  
 

o 

 
 

Baixa 

  
 

o 

Manutenção e Limpeza 
periódica do Sistema de 
Fossa e Filtro, de acordo 
com a Código de Obras 
Municipal. 

Vibração   o Baixa  o Não Aplicável. 

 
Periculosidade 

 o Baixa  o Implantação da 
sinalização citada no Item 

4.2 deste estudo. 

 
 

Riscos Ambientais 

  
 

o 

 
 

Baixo 

  
 

o 
 

Obtenção da Autorização 
Ambiental (AuA) junto a 
SUMADS e cumprimento 
das suas condicionantes.  

 
 

Impacto socioeconômico 

 
 

o 

  
 

Alto 

 
 

o 

 Geração de emprego e 
renda, aumento da 
arrecadação de impostos 
municipais. 

TABELA 1 - MATRIZ DE IMPACTOS DA ETAPA DE OPERAÇÃO. FONTE: O AUTOR. 
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4.2 AVALIAÇÃO E SOLUÇÕES PARA PREVENIR, MITIGAR OU 
COMPENSAR IMPACTOS SOBRE A VIZINHANÇA E PRAZOS 
PREVISTOS  

  
Visando compensar e amenizar os impactos relacionados as questões 
envolvendo Periculosidade/Acessibilidade: 
 

a) Implantação de Sinalização/LED, junto ao acesso ao 
empreendimento, na Rua Vidal Flávio Dias; 
(Prazo: 30 dias após aprovação do EIV); 

 

b) Implantação de duas placas ``Atenção, Entrada e Saída de 
Caminhões à 50 metros``, em ambos os lados da Rua Vidal Flávio 
Dias, alertando os usuários da via referente a movimentação de 
entrada e saída dos caminhões da empresa.  

            (Prazo: 30 dias após aprovação do EIV); 
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4.4 DECLARAÇÃO 
 
Declaro, para todos os fins e efeitos legais, que as informações 
apresentadas neste estudo são verdadeiras. 
 
Gaspar, 05 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ronald Welter 
Engenheiro Ambiental 

CREA/SC 159.288-5 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aline Cristina da Silva 
GFM Ambiental  
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5 ANEXOS 

5.1 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
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5.2 CONTRATO SOCIAL 
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5.3 MATRÍCULA DO TERRENO 

 

 

 



 
 

38 

 

 

 



 
 

39 

 

 

 

 



 
 

40 

 

 

 



 
 

41 

 

 
 



 
 

42 

5.4 ALVARÁ DOS BOMBEIROS 
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5.5 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
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5.6 CONSULTA DE VIABILIDADE / CERTIDÃO DE USO DE SOLO 
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5.7 ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 
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5.8 CONTAS E COMPROVANTES 
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